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	MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal


	REQUISIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DO

         SELO DE CONTROLE

	01 JURISDIÇÃO FISCAL                                                                                                                                                                                                            02 EMISSÃO

	Unidade da SRF

     
	Código

     
	Número

     
	Data

     

	03 IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

	Nome Empresarial

     
	
	
	CNPJ

     
	

	Logradouro

     
	Número / Complemento

     
	Bairro / Distrito

     
	Município

     
	UF

     

	04 SELOS DE CONTROLE DEVOLVIDOS (em unidades)

	Tipo/Cor do Selo
	Código
	Quantidade
	Valor – R$
	Valor Total - R$

	
	
	
	Milheiro
	

	
	
	
	
	

	
	TOTAL
	     
	
	
	
	
	     


  05 USUÁRIO                                                                                                                                                                           06 INDENIZAÇÃO EM ESPÉCIE

	Data/Assinatura

     
	Agência do Banco do Brasil  / Nº Conta-Corrente

     


  07 CAUSA DA DEVOLUÇÃO                                                 08 OBSERVAÇÕES                                                                                    09 SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA GUARDA E FORNECIMENTO

	     
	     
	Recebi, nesta data, os selos discriminados no quadro 04

Assinatura sobre carimbo


Modelo Cofis – Secon nº 3 - Aprovado pelo Ato Declaratório Executivo Cofis nº 08, de 31 de março de 2005.

REQUISIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DO SELO DE CONTROLE

I - UTILIZAÇÃO

Este formulário será utilizado pelos fabricantes, importadores ou licitantes de bebidas para devolução de selos de controle, nos casos admitidos.

Deverá ser preenchido de maneira legível, em 2 (duas) vias, e apresentado à unidade da SRF fornecedora dos selos.

II - PREENCHIMENTO

Quadro 01 - JURISDIÇÃO FISCAL

Indicar a unidade da SRF fornecedora dos selos de controle. Não preencher o campo destinado ao código (uso da repartição).

Quadro 02 - EMISSÃO

Não preencher (uso da repartição).

Quadro 03 - IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

Informar:

· Nome Empresarial; 

· número do CNPJ; 

· endereço completo: logradouro (rua, avenida, praça, etc), número/complemento (andar, sala, etc), bairro/distrito, município (ou cidade) e sigla da Unidade da Federação. 

Quadro 04 - SELOS DE CONTROLE DEVOLVIDOS 

Indicar:

· o tipo e a cor dos selos requisitados; 

· o código correspondente ao tipo e à cor dos selos requisitados, utilizando a seguinte tabela: 

	Tipo/cor do selo
	Código

	Uísque Verde
	9729-11

	Uísque Azul
	9729-12

	Uísque Vermelho
	9729-13

	Uísque Amarelo
	9729-14

	Uísque Miniatura Verde
	9729-21

	Uísque Miniatura Azul
	9729-22

	Uísque Miniatura Vermelho
	9729-23

	Uísque Miniatura Amarelo
	9729-24

	Bebida Alcoólica Laranja
	9737-11

	Bebida Alcoólica Cinza
	9737-12

	Bebida Alcoólica Marrom
	9737-13

	Bebida Alcoólica Verde
	9737-14

	Bebida Alcoólica Vermelho
	9737-15

	Bebida Alcoólica Azul Marinho
	9737-16

	Bebida Alcoólica Miniatura Verde
	9737-21

	Bebida Alcoólica Miniatura Vermelho
	9737-22

	Bebida Alcoólica Miniatura Azul Marinho
	9737-23

	Aguardente Laranja
	9745-11

	Aguardente Azul
	9745-12

	Aguardente Violeta
	9745-13

	Vinho Verde (Incluído pelo ADE COFIS nº27, de 8 de junho de 2010)
	9822-11

	Vinho Vermelho (Incluído pelo ADE COFIS nº27, de 8 de junho de 2010)
	9822-12

	Vinho Verde (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9822-11

	Vinho Vermelho (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9822-12

	Vinho Amarelo (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9822-13

	Uísque Verde (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9829 -11

	Uísque Azul (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9829-12

	Uísque Vermelho (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9829-13

	Uísque Amarelo (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9829-14

	Uísque Miniatura Verde (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9829-21

	Uísque Miniatura Azul (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9829-22

	Uísque Miniatura Vermelho (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9829-23

	Uísque Miniatura Amarelo (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9829-24

	Bebida Alcoólica Laranja (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-11

	Bebida Alcoólica Cinza (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-12

	Bebida Alcoólica Marrom (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-13

	Bebida Alcoólica Verde (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-14

	Bebida Alcoólica Vermelho (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-15

	Bebida Alcoólica Azul Marinho (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-16

	Bebida Alcoólica Miniatura Verde (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-21

	Bebida Alcoólica Miniatura Vermelho (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-22

	Bebida Alcoólica Miniatura Azul Marinho (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9837-23

	Aguardente Laranja (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9845-11

	Aguardente Azul (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9845-12

	Aguardente Violeta (Incluído pela ADE COFIS nº 10, de 11 de maio de 2011)
	9845-13


· a quantidade devolvida (em unidades); 

· o valor do milheiro dos selos na data da devolução; 

· o valor total dos selos, correspondente ao resultado da seguinte operação: 

"quantidade" X "valor do milheiro"

1000

· os totais de: selos (soma da coluna "quantidade") e do valor (soma da coluna "valor total"). 

Quadro 05 - USUÁRIO

Apor a assinatura da pessoa credenciada junto à repartição para requerer os selos de controle e a data do preenchimento. 
Quadro 06 - INDENIZAÇÃO EM ESPÉCIE

Na impossibilidade de indenização mediante crédito compensável, informar a agência e o número da conta corrente do usuário, caso o mesmo seja correntista do Banco do Brasil S.A.

Quadro 07 - CAUSA DA DEVOLUÇÃO

Indicar o motivo determinante da devolução.

Quadro 08 - OBSERVAÇÕES

Não preencher (uso da repartição).

Quadro 09 – SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA GUARDA E FORNECIMENTO

Não preencher (uso da repartição).
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